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PARECER Nº    , DE     , DA COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E ASSUNTOS PENITENCIÁRIOS, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 448, DE 2024
O projeto de lei nº 448 de 2024, de autoria do deputado Altair Moraes, institui a "Corrida da Escola Superior de Soldados Cel. PM Eduardo Assumpção", incluindo-o no Calendário Oficial do Estado

A proposição não recebeu emendas ou substitutivos durante o prazo regimental.

Após a leitura no Plenário, seguiu à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, onde foi aprovado em 6/8/2025, seguindo para a presente Comissão de Segurança Pública e Assuntos Penitenciários.

Entendemos que a proposta deve ser aprovada.

É importante que os policiais e os alunos das escolas da polícia militar tenham bom condicionamento físico. A instituição de uma corrida é um incentivo saudável à conquista de melhor forma física.

Ante o exposto, manifestamo-nos de maneira favorável à aprovação do Projeto de Lei 448 de 2024.
Guto Zacarias – Relator
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